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ANO: 2019                                                                                                      MÊS: OUTUBRO 

LEI Nº 1092/2019                                                         DE 18 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

 

 

ALTERA OS ANEXOS DA LDO E PPA PARA O 

EXERCÍCIO DE 2020 E ADOTA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela 

Constituição Federal, pelas Leis Municipais aplicáveis à espécie, faz saber que a 

Câmara Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º. Ficam modificados os anexos da LDO de acordo com os anexos 

constantes dessa Lei: Demonstrativo I – Metas Anuais, Modificações das Receitas 

da LDO, Modificações das Despesas de Capital da LDO, Modificações de Programas 

e Ações Governamentais da LDO; 

 

Art. 2º. Ficam modificados os anexos do PPA de acordo com os anexos 

constantes dessa Lei: Modificações das Receitas do PPA e Modificações de 

Programas e Ações Governamentais do PPA; 

 

Art. 3º. Fica modificado no Art. 1º da LDO, onde se encontra registrado 

o exercício de 2019 para o exercício de 2020. 

 

Esta Lei vigorará a partir da data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita do Município de Mamanguape, Estado da 

Paraíba, em 18 de outubro de 2019. 

 
 

 

MARIA EUNICE DO NASCIMENTO PESSOA 
Prefeita Municipal 


